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Estado do Rio Grande do Sul

         CÂMARA DE VEREADORES DE ROLADOR
CNPJ 04.216.907/0001-43

E-mail: camararolador@yahoo.com.br

Av. João Batista, 633 - CEP 97843-000 - Fone: (55) 3614.7065


ATA N.° 07/2015 – 6ª. SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 23 de março de 2015.

Hora: 15 horas.

Local: Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores.
Vereadores presentes: Agenor Rebolho Machado, Cledi Teresinha da Luz Schinveslki, Cilas Boeno Lino, Fábio Castanho Rambo, Isaias Vecchietti, Ival Pavão Senger, João Luiz Menezes de Morais, José Adriani Oliveira dos Santos e Loiara Ramos dos Santos.
Decisões: 
1. EXPEDIENTE COM TRIBUNA PARLAMENTAR:

1.1. Expedientes em Pauta para esta Sessão Legislativa:


1.1.1. Expedientes em Pauta para esta Sessão Legislativa: - Iniciativa do Poder Execuivo Municipal (inciso II do art. 143 do RI): - Projeto de Lei n°. 009/2015 – Fica o Município de Rolador, Poder Executivo, autorizado conceder subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Luiz Gonzaga (APAE), no valor de R$ 5.598,72 (cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), e dá outras providências. - Projeto de Lei n°. 010/2015 – Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor da Secretaria da Saúde e Assistência Social, crédito adicional suplementar no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. - Projeto de Lei n°. 011/2015 - Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor da Secretaria da Saúde e Assistência Social, crédito adicional especial no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. - Mensagem n°. 20/2015 – Envia informações solicitadas mediante Requerimento nº 01/2015, de autoria do Vereador José Adriani. Dado ciência e entregue para o vereador.
1.2.2. Expedientes baixados para estudos pelas Comissões Regimentais: - Iniciativa do Poder Executivo Municipal (inciso I do art. 143 do RI): - Projeto de Lei n°. 012/2015 – Cria um cargo de provimento efetivo de Vigia municipal e dá outras providências. Comissões: Redação, Constituição e Justiça; Economia e Finanças.  - Projeto de Lei n°. 013/2015 – Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor da Secretaria das Vias e Obras Públicas, crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. Comissões: Redação, Constituição e Justiça; Economia e Finanças.  - Projeto de Lei n°. 014/2015 – Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor da Secretaria das Vias e Obras Públicas, crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. Comissões: Redação, Constituição e Justiça; Economia e Finanças. - Projeto de Lei n°. 015/2015 – Dispõe sobre a criação do Padrão Referencial do Agente Comunitário de Saúde, para o cumprimento do piso salarial profissional nacional no âmbito local, autoriza o pagamento de diferenças remuneratórias apuradas, e da outras providências. Comissões: Redação, Constituição e Justiça; Economia e Finanças. - Iniciativa do Poder Legislativo Municipal (inciso II do art. 143 do RI): - Vereadores Isaias e Agenor: - Moção de Pesar nº 02/2015 - Os Vereadores que o presente subscreve, integrantes da Bancada do PP e PSB, com assento nesta Casa, após aprovação do Colendo Plenário, REQUEREM, a inserção em ata, com comunicação aos familiares, de UM VOTO DE PESAR, pelo falecimento do Senhor MANOEL BATISTA MAGALHÃES DA SILVA, ocorrido no ultimo dia 17 de março de 2015. Comissão de Redação, Constituição e Justiça. - Vereador Agenor: - Indicação nº 15/2015 - Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente, para que seja patrolada e encascalhada a entrada que dá acesso a residência da Senhora Cândida do Carmo Oliveira Teixeira, na comunidade do Cristal do Tuchuá. Justifica-se o difícil acesso do transporte escolar, principalmente nos dias chuvas. Comissão de Redação, Constituição e Justiça. - Indicação nº 16/2015 - Indico, ouvido o Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente, para que seja consertado o ponto de luz em frente à propriedade do Sr. Getulio Machado, na comunidade da Barra do Araçá. Comissão de Redação, Constituição e Justiça.
1.3. Tribuna Parlamentar:
1.3.1. Na Tribuna Parlamentar manifestou-se a Ver.ª Loiara Ramos dos Santos e o Ver. Isaias Vecchietti.
1.3.2. No Espaço das Lideranças fez uso da palavra o Ver. José Adriani Oliveira dos Santos(líder do PSDB), Ver. Cilas Lino(Líder do PP), ver. Agenor Machado(líder do PSB), o líder do PMDB, cedeu seu espaço para o ver. Ival Pavão Senger, e o líder do Governo não usou seu espaço.
2. ORDEM DO DIA:
2.1. Foi feito a Chamada Regimental todos os Vereadores presentes.
2.2. Pauta da Sessão em Discussão e Votação: - Iniciativa do Poder Executivo Municipal (inciso I do art. 143 do RI): - Projeto de Lei n°. 009/2015 – Fica o Município de Rolador, Poder Executivo, autorizado conceder subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Luiz Gonzaga (APAE), no valor de R$ 5.598,72 (cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos), e dá outras providências. Parecer FAVORÁVEL DAS COMISSÕES “Redação, Constituição e Justiça” e “Economia e Finanças”. Aprovado por unanimidade. - Projeto de Lei n°. 010/2015 – Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor da Secretaria da Saúde e Assistência Social, crédito adicional suplementar no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. Parecer FAVORÁVEL DAS COMISSÕES “Redação, Constituição e Justiça” e “Economia e Finanças”. Aprovado por unanimidade. - Projeto de Lei n°. 011/2015 - Fica o Município, Poder Executivo, autorizado a abrir no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor da Secretaria da Saúde e Assistência Social, crédito adicional especial no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais), para os fins que especifica, e dá outras providências. Parecer FAVORÁVEL DAS COMISSÕES “Redação, Constituição e Justiça” e “Economia e Finanças”. Aprovado por unanimidade.
3. EXPLICAÇÕES PESSOAIS:

Nas Explicações Pessoais teve 5 vereadores inscritos, manifestando-se a Ver.ª Loiara Ramos dos Santos, ver. Ival Pavão Senger, José Adriani Oliveira dos Santos, Isaias Vecchietti e Agenor Rebolho Machado.

4. DELIBERAÇÕES FINAIS:

Nada mais a tratar, a Presidente declarou encerrada a Sessão e convocou os senhores Vereadores, para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 30 de março de 2015.




Rolador, 23 de março de 2015.




Loiara Ramos dos Santos




Presidente




Isaias Vecchietti 




1º Secretário
“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”

